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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2023 
 
PROCESSO N° 14/2023 
 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
 
O Município de Ventania, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar às 09 horas do dia 13 
de fevereiro de 2023, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por lote, de 
conformidade com a Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019 e com o Decreto Municipal nº  67/2011, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e 147/2014 e suas alterações, legislação correlata e pelas normas 
Portal de Compras Eletrônicas da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - www.bll.org.br, e pelas 
condições previstas neste Edital. 
 
I – RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
1.1. Data e horário de início de recebimento de PROPOSTA: dia 01/02/2023 às 08 horas (Horário de Brasília/DF). 
1.2. Data e horário final de recebimento de PROPOSTA: dia 13/02/2023 às 08 horas (Horário de Brasília/DF). 
1.3. Data e horário de início da sessão de LANCES: dia 13/02/2023 às 09 horas (Horário de Brasília/DF). 
 
II - DO OBJETO  
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros 
alimentícios para compor a merenda escolar. Observado o Termo de Referência anexo ao presente Edital. 
2.1.1. Os produtos serão adquiridos paulatinamente, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos financeiros consignados na seguinte 
dotação orçamentária: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2023 650 06.001.12.361.0006.2011 0 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 
 
III - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena Empresa e MEI, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que 
detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto. 
3.1.1. O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta e, que 
providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu credenciamento no Portal de Licitações, BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.1.2. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
3.1.3. Alertamos os interessados em participarem do Pregão Eletrônico que após retirado o Edital na página do site 
www.bll.org.br deverão acompanhar eventuais avisos ou alterações do Edital, inclusive, cabendo aos interessados o 
atendimento das normas de Cadastramento, Certificação e Credenciamento junto Portal de Licitações BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.2. Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tampouco 
empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país, bem como, não serão 
aceitos consórcios de empresas e a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
3.3. Este edital é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI, considerando o Artigo 48 inciso I da LC 
123/06, alterada pela LC 147/14. 
 
IV - DA FORMA DE CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto as Bolsas de Licitações e Leilão, sediadas no País. 
4.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
V - DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser elaborada no sistema da bll (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). 

http://www.bll.org.br/
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5.1.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 
a) Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as proponentes deverão encaminhar a proposta de preços 
eletrônica, até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
b) O preço unitário de cada item de cada lote elaborado na Proposta Eletrônica deverá ser coincidente ou menor 
que o valor de referência de cada item de cada lote, conforme o interesse do proponente. 
c) Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.2. A Proposta Comercial deverá obedecer ao modelo contido no Anexo III, contendo: 
a) A descrição de cada item de cada lote a ser ofertado, e o devido preço unitário de cada item do lote, e marca, 
ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$). 
b) A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital. 
c) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 
d) No preço ofertado deverá estar incluso todas as despesas com transporte e entrega de cada item do lote que vier a 
ser requisitado, na sede do gestor do contrato, conforme a requisição de compras a ser emitida pelo Departamento de 
Compras da Prefeitura a ser enviada ao contratado via e-mail, cuja entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 
(dez) dias, considerando que a garantia será de no mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data da entrega. 
e) O item de cada lote ofertado deverá atender no mínimo as descrições contidas no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
VI – DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. A partir das 09 horas - horário de Brasília - DF, do dia 13 de fevereiro de 2023, conforme referido no item I 
deste edital, e em conformidade com o item 7.1 do Capítulo VII deste edital, terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de 
lances eletrônicos, conforme este Edital e demais normas elencadas neste edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, as 
propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo a desclassificação acompanhada em 
tempo real por todos os participantes. 
6.3. A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço unitário de cada lote, podendo ser desclassificada 
pelo Pregoeiro a proponente que apresentar proposta com preço acima do preço máximo estipulado para cada lote, 
no Termo de Referência Anexo I. 
6.4. Os proponentes cujas propostas forem desclassificadas ficarão desta forma impedidos de participar da sessão de 
lances. Tais proponentes poderão fazer sua manifestação de intenção de recurso específico no Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e 
recursos”, após divulgado o vencedor de cada lote do certame. 
6.5. Para julgamento das propostas será adotado o menor preço unitário para cada lote, as especificações e as 
demais condições definidas neste edital. 
6.5.1. Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeito de cotejo prevalecerão os primeiros. 
6.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro, na data e no horário previsto, dará início à etapa competitiva, momento 
a partir do qual os proponentes poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o 
proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, através do próprio 
sistema. 
7.2. A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances registrados, salvo se 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a proponente desistente às 
sanções previstas neste edital. 
7.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, à proposta de menor preço unitário de cada item de cada lote 
e às melhores propostas subsequentes, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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7.3.1. Para efeito de lances, será considerado o preço unitário do lote, consignado na proposta. 
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no sistema, com 
apenas duas casas decimais. 
7.3.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.3.4. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pela 
proponente, para efeito de ordenação das propostas. 
7.4. Durante todo o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor de 
menor lance registrado pelos demais proponentes, vedada a identificação do detentor do lance. 
7.5. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.5.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.5.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e 
terá reinício após comunicação aos participantes via sistema. 
7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso aos proponentes do fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo randômico de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
7.6.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro poderá fazê-lo, informando que após 
transcorridos até 30 (trinta) minutos, a contar do aviso, a etapa de lances será encerrada. 
7.7. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para obtenção de preço melhor, se for o 
caso, podendo esta negociação ser acompanhada pelos demais proponentes.  
7.8. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo lance proposto foi o 
menor. 
7.9. O sistema eletrônico anunciara o proponente vencedor de cada lote imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances de cada lote, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
 
VIII - DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes deverão digitalizar e encaminhar toda documentação assinada digitalmente, originais/autenticados 
com data e identificação do Pregão nas declarações constantes neste item, exclusivamente por meio do sistema BLL 
- Bolsa de Licitações e Leilões, concomitantemente com o cadastro da proposta eletrônica. 
8.2. Habilitação Jurídica 
Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
8.3. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014, conforme 
Decreto nº 8.302/2014; 
c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD) ou Municipal relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
h) Alvará de licença para funcionamento expedido pelo órgão responsável da sede da licitante, exercício atual. 
i) Certidão simplificada. 
8.4. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
a) Declaração do proponente, de inidoneidade, de afirmação da veracidade dos documentos apresentados; de 
sujeição aos termos deste Pregão e do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo utilizar-se do modelo contido no anexo II; 
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b) Declaração do proponente, que não possui parentesco até o 3º grau civil (afim ou consanguíneo) com servidor 
público municipal que direta ou indiretamente participou deste processo licitatório, conforme anexo V; 
8.5. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverão também ser apresentadas certidões negativas 
para com o Cartório/Comarca onde se encontra instalada a filial. 
Obs.: No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além do exigido nas letras “a 
até l”, deverá apresentar: 
l) Decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
8.6. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado 
ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em órgão 
oficial, poderá ser exigido o respectivo original p/conferência. 
8.7. Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos.  
8.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ, sendo dispensados dessa preferência aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou 
padronização do Órgão emissor. 
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será concedida prorrogação dos prazos para o envio 
ou para respectivo encaminhamento, bem como não será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras 
formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
8.9.1. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. Os documentos 
que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s) quando solicitados. 
8.9.2. Havendo restrição na documentação fiscal, nos casos de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
amparadas pela LC 123/06, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério 
da Administração, para a apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito 
de contratação. 
 
IX - DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro aguardará o envio e procederá a 
análise dos documentos de habilitação do proponente que apresentou a proposta com menor preço para cada lote, 
para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 
9.1.1. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o proponente será declarado vencedor, estando a 
adjudicação condicionada ao encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo estabelecido no item 
8.1 do capítulo anterior. 
9.1.2. Se o proponente desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à atinente habilitação, na ordem de classificação, observando-se o 
direito de preferência estabelecido para as MPE, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
o Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
 
X - DO SISTEMA ELETRÔNICO 
10.1. A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico 
(www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. (inc. III, art. 13 do Decreto 
Federal nº 5.450/05) 

http://www.bll.org.br/
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10.2. Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL ficar inacessível por 
problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame 
será suspenso e retomado somente após a comunicação pelo próprio sistema aos participantes, e no próprio endereço 
eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bll.org.br. 
10.3. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
permanecerá acessível às proponentes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.4. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão poderá ser 
suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, na mesma forma do item 10.2. 
10.5. Caberá à proponente: 
10.5.1. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra. 
10.5.2. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
10.5.3. O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
10.5.4. O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL implica a responsabilidade 
legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica. 
 
XI - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Adjudicado e Homologado o presente Pregão, será formalizado o contrato, devendo a proponente assinar o 
termo de contrato em até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93. 
11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela adjudicatária, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, ou no interesse da própria 
Administração. 
11.1.2. Os direitos, deveres, obrigações, sanções e demais condições a serem pactuados entre as partes, constam da 
minuta contratual contida no Anexo V. 
11.2. A Prefeitura poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, convocar o proponente remanescente, na ordem de classificação, observando o direito de preferência 
estabelecido para as MPE, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive, quanto aos preços atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei nº 8.666/93. 
11.3. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no edital, 
estando a proposta dentro da validade, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, ficando a mesma 
sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, além de decair no direito a contratação. 
11.4. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a adjudicatária inadimplente as demais penalidades 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078/90. 
11.4.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; e 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 
(cinco) anos. 
11.5. As sanções previstas nos itens I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.6. Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação. 
11.7. Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor 
do bem atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação 
assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento 

http://www.bb.com.br/
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correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, 
apenas a multa prevista no item 11.8. 
11.8. Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na 
hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 11.7, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente. 
11.9. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e da 
Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em favor da 
contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo 
do depósito efetuado. 
11.10. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
11.11 A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
11.12. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
11.13. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas. 
11.14. Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.   
11.15. A aplicação da multa a que se refere o item 11.4.1 não impede a rescisão unilateral do contrato nem que se 
apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
11.16. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
serão aplicadas a licitante que: 
11.16.1. recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
11.16.2. não mantiver sua proposta; 
11.16.3. incorrer em inexecução contratual. 
11.17. A aplicação da sanção prevista no item 9.4 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) anos e 
impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Ventania. 
11.18. Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma esfera 
político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas as 
entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior. 
11.19. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem: 
11.19.1. fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
11.19.2. apresentar documento falso; 
11.19.3. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
11.19.4. afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
11.19.5. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
11.19.6. tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
11.19.7. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n° 8.884/94; 
11.19.8. tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
11.20. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus efeitos 
perante o Município de Ventania/PR. 
11.21. A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 
11.22. As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 
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a) Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica 
que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior. 
 
PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.23. As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 
11.23.1. o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento; 
11.23.2. o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à sanção 
aplicável; 
11.23.3. o acusado dispõe de 5 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
11.23.4. caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em despacho 
motivado; 
11.23.5. quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim; 
11.23.6. concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis; 
11.23.7. transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o 
relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o pronunciamento da assessoria 
jurídica do Departamento de Licitações; 
11.23.8. todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e 
11.23.9. da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
XII - DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar os 
termos deste Edital, apontando as falhas ou irregularidade que eventualmente o viciam, no Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
12.2. Os esclarecimentos relativos ao presente Pregão e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento de seu objeto, devem ser encaminhados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis, anteriores a data 
de abertura da sessão do Pregão, exclusivamente por meio do Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL. 
12.2.1. Os esclarecimentos serão disponibilizados no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL, no endereço acima mencionado. 
12.3. Findo o prazo para envio dos lances e após a divulgação da(s) proponente(s) vencedora(s) deste Pregão 
Eletrônico, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
12.4. À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentar razões de recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade de 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos do processo; a não apresentação de razões configurará a desistência do 
direito de recorrer. 
12.5. Não serão conhecidos os recursos que não foram manifestados após o encerramento da sessão de lances, nem 
aqueles interpostos fora do prazo. 
12.6. Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões indicadas pela proponente no 
Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, quando da sessão pública. 
12.7. A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a decadência do direito de recurso, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao proponente declarado vencedor. 
12.8. Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução complementar, e decidirá 
motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, submetendo o processo à autoridade competente. O 
recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acolhido, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.9. Decidido(s) o(s) recurso(s), a autoridade competente poderá adjudicar o objeto à proponente vencedora. 
 
XIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

8 
 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
13.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Fica reservado ao Executivo Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação, ainda que após o 
julgamento, sem que assista a qualquer proponente o direito a indenizações, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que a proponente assume todos os custos de apresentação de sua proposta e documentos, inclusive, os 
custos com o Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL relativos a este Pregão, 
onde o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
14.2. A apresentação da proposta silente quanto às informações acerca de: condições de pagamento, de entrega e 
validade da proposta, acarretará a aceitação tácita das condições mínimas do Edital, sendo que, a apresentação da 
proposta à presente licitação leva ao entendimento de que a proponente conhece todas as cláusulas editalícias, 
porquanto examinou por completo o presente edital e seus anexos, acerca dos quais não restam quaisquer dúvidas. 
14.3. A marca eventualmente citada neste edital ou seus anexos, é protótipo comercial que serve, exclusivamente, 
para verificar a similaridade com o bem a ser ofertado, não sendo considerada como exigência, portanto será aceito 
bem com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares, observada a conjugação e tecnologia necessária. 
14.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde 
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, facultado ao Pregoeiro ou à 
Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior informação que deveria constar no ato da sessão 
pública ou de documento fora do prazo de encaminhamento devido, sendo a proponente responsável pela fidelidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.5. Esta licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a entrega da Nota de Empenho ou 
assinatura do Contrato, poderá a proponente vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou 
capacidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária. 
14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer impedimento para a realização do Pregão na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, inclusive, na contagem dos prazos 
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estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só iniciando-se e vencendo 
prazos em dias de expediente na Prefeitura deste Município. 
14.7. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL. 
14.8. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições a Lei nº 10.520 de 
17/07/2002 e, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, das normas do Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL e demais legislação vigente sobre a matéria do objeto deste 
Pregão. 
14.9. Fica eleito o foro da Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Pregão. 
 
XV - DOS ANEXOS DO EDITAL 
15.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo de Declaração (alínea ‘a’ item 8.1); 
c) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de que não possui parentesco com servidor público; 
e) Anexo V - Minuta Contratual; 
 
Edifício da Prefeitura Municipal Ventania, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023. 
 
 
 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  DO OBJETO, DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO 
Constitui o objeto do presente termo a aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar. Observado 
o presente Termo de Referência. 
Lote Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 15879 AÇAFRÃO EM PÓ TAMBEM CONHECIDO COMO CURCUMA 
EMBALAGEM PLASTICA DE 20G 

150,00 UN 1,79 268,50 

2 214 AÇUCAR CRISTAL 5KG, especial filtrado ou peneirado, embalado em 
pacotes de 5 kg, de procedência nacional. Deve apresentar-se isento de 
substâncias estranhas e/ou nocivas. Com prazo mínimo de seis meses. 
Embalados em plástico atóxico e termosselado. Embalagem declarando a 
marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, número de 
registro no órgão competente. Embalagem primária deve ser transparente e 
incolor. Embalagem secundária, fardo termosselado e resistente. Pacote 5 kg. 

700,00 PCT 17,66 12.362,00 

3 215 AÇUCAR REFINADO 5KG pacote 5 kg, origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, branco, 1ª qualidade. Prazo de validade mínima de 01 (um) ano, a 
contar da entrega.   

100,00 PCT 18,78 1.878,00 

4 17874 ADOÇANTE DIETÉTICO 80 ML A BASE DE STEVIA EM GOTAS.   20,00 UNID 14,06 281,20 
5 216 ALHO.    150,00 KG 26,07 3.910,50 
6 17875 ALMONDEGA BOVINA COZIDA E CONGELADA  COMPOSTA POR 

CARNE BOVINA, FARINHA DE ROSCA, PROTEÍNA TEXTURIZADA 
DE SOJA, ÁGUA, SAL CEBOLA DESIDRATADA, SALSA 
DESIDRATADA, GLUTAMATO DE SÓDIO, EROTORBATO DE SODIO, 
DISFOSFATO DE SÓDIO, ERITORBATO DE SÓDIO, DISFOSFATO DE 
SÓDIO, ÁCID CÍTRIC. COM 18% NO MÁXIMO DE GORDURA, 12% NO 
MINIMO DE PROTEÍNA E 10% DE CARBOIDRATOS  TOTAIS. 
EMBALADOS EM EMBALAGEM DE 1 KG.   

200,00 PCT 31,57 6.314,00 

7 13564 AMENDOIM CRU 500 GR.   500,00 PCT 9,16 4.580,00 
8 9612 AMIDO DE MILHO NÃO CONTEM GLUTEN CX 1 KG.    100,00 UNID 16,43 1.643,00 
9 14793 Arroz integral longo tipo 1, classe longo fino, subgrupo parbolizado integral. 

De procedência nacional, isento de mofo, odores, e substâncias nocivas. 
Embalados em pacotes de 1 Kg, de plástico atóxico. Com prazo de validade 
mínimo de 6 meses. Embalagem declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade, número de registro do produto no órgão 
competente e procedência.   

150,00 UNID 7,22 1.083,00 

10 217 ARROZ PARBOLIZADO 5KG, beneficiado, de procedência nacional, ser de 
safra corrente. Deve-se apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalados em pacotes de 5 kg, de plástico atóxico. Com 
prazo mínimo de seis meses. Embalagem declarando a marca, nome e 
endereço do empacotador, prazo de validade, número de registro do produto 
no órgão competente e procedência. A embalagem primária deve ser 
transparente incolor, termosselada. A embalagem secundária deve ser 
termosselada e resistente   

700,00 PCT 22,80 15.960,00 

11 14794 Aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 
15% por peso, acondicionada em caixa de papelão com peso de 200g.   

200,00 UNID 11,79 2.358,00 

12 9546 BOLACHA DE MEL: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar cristal, Açúcar invertido, bicarbonato de sódio e amônia, propionato de 
cálcio, essência natural de mel, cravo e baunilha, fermentos químicos, amido 
de milho e sal refinado. Contém Glúten.   

300,00 PCT 10,85 3.255,00 

13 9547 BOLACHA PCT 400 GR MAIZENA FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, GORDURA VEGETAL, 
ACUCAR INVERTIDO, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
FERMENTOS QUIMICOS( BICARBONATO DE AMONIO E 
BICARBONATO DE SODIO), ACIDULANTE ACIDO LACTICO E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN.    

700,00 PCT 10,12 7.084,00 

14 13559 BOLACHA SALGADA 400 GR.     400,00 PCT 6,93 2.772,00 
15 16771 Bolacha integral salgada,  embalagem de 400 gramas. Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, 
farinha de trigo integral, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos químicos 
(fosfato monocálcio, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio).   

200,00 PCT 7,65 1.530,00 

16 16772 Bolacha integral tipo maisena ou tipo Maria embalagem de 400 gramas.  
Farinha de Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, Açúcar, Gordura 
Vegetal (Soja, Palma), Farelo de Trigo, Açúcar Invertido, Amido , Sal, 

200,00 UN 6,33 1.266,00 
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Fermentos Químicos Bicarbonato de Amônio  (INS 503ii) e Bicarbonato de 
Sódio (INS 500ii), Acidulante Ácido Láctico (INS 270), Emulsificante 
Lecitina de Soja (INS 322), Aromatizante.     

17 16241 CAFE TORRADO E MOIDO PACOTE COM 500G. QUALIDADE do tipo 
extra forte de primeira qualidade, com as seguintes características: 
Embalagem: Alto Vácuo ou Vácuo Puro em pacotes de 500 gramas. Registro 
no Ministério da Saúde e validade do produto não inferior a 09 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. Aspecto: Grãos de café dos tipos 2 
a 6, da COB - classificação Oficial Brasileira; Características físicas: grão 
torrados e moídos, com o ponto de torra variando entre 50 e 65 pontos de 
Disco Agtron, ou equivalente, correspondendo ao intervalo Médio 
Moderadamente Escuro e Médio Claro; Características químicas (exigidas 
para cada g/100g): Umidade em 5% no mínimo; Resíduo mineral fixo em 5% 
no mínimo; Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v em 
1,0% no máximo; Cafeína em 0,7 no mínimo; Extrato Etéreo em 8,0% no 
mínimo; Características Organolépticas: Aroma característico; Acidez baixa e 
moderada; Amargor moderado; Sabor característico e equilibrado; Livres de 
sabor fermentado, mofado e de terra; Baixa adstringência; Razoavelmente 
encorpado; Qualidade Global maior que 4,5 pontos da escala sensorial, de bom 
e muito bom.    

900,00 UN 18,16 16.344,00 

18 9570 CANELA EM PÓ PCT C/ 10 GR Canela em pó, embalagem com 10 gramas. 
Validade mínima de 1 ano a contar da data da entrega.   

80,00 PCT 3,53 282,40 

19 9566 CANJICA BRANCA PCT COM 1 KG.    250,00 KG 15,00 3.750,00 
20 266 MILHO CANJICA SEM CASCA 500 G.    600,00 KG 8,09 4.854,00 
21 9575 CARNE BOVINA MUSCULO Músculo (traseiro ou dianteiro) - Carne bovina 

procedente de matadouro  frigorífico, sob regime de  inspeção  federal (SIF), 
proveniente de animais  sadios, abatidos  sob  inspeção veterinária com  
registro no SIF e DIPOA. Carne bovina em cubos, com tamanho de 3 cm  x 
3cm,  resfriada . Deverá conter no máximo 10% de gordura, comprovado com 
laudo bromatológico, ausência de cartilagens, ossos e conter no máximo 2% de 
aponeuroses. Deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, sem exsudato, parasitas, larvas e sujidades e sem sebo comprovado 
com laudo microbiológico.    

1.500,00 KG 32,00 48.000,00 

22 9588 CARNE DE PORCO PERNIL SUINO, desossado magro sem capa de 
gordura, resfriado cortado em cubos de 3 x 3 cm embalado em saco plástico 
atóxico transparente, limpo, não violado, resistente que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo, contendo aproximadamente 1 Kg cada 
embalagem. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, data de validade e quantidade do produto. O 
produto devera apresentar  validade mínima de 30 dias , a partir da data de 
entrega na unidade requisitante .    

2.000,00 KG 16,60 33.200,00 

23 9563 CARNE MOIDA, Carne bovina procedente de matadouro  frigorífico, sob 
regime de  inspeção  federal (SIF) ou (SIM), proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária.  Carne bovina moída resfriada, tipo  
PATINHO OU COXÃO MOLE.  Deverá conter no máximo 10% de gordura, 
ausência de cartilagens, ossos sem aponeuroses. Deve  apresentar-se  com  
aspecto  próprio,  não  amolecida  e  nem  pegajosa,  sem excesso de exsudato, 
partes flácidas com indícios de fermentação pútrida, sem manchas 
esverdeadas,  sem  sebo,  com  ausência  de  parasitas,  larvas  ou  sujidades. 
Quanto à perda de água no descongelamento, não poderá ser superior a 2%. O  
produto  deverá  estar  resfriado em sacos plásticos atóxicos,  com  etiquetas  
de  identificação e data de validade,  transparente  e  resistente  ao  transporte  
e armazenamento. A embalagem deverá permanecer íntegra por todo o período 
de validade do produto. Os pacotes deverão conter peso de 1 kg (um quilo).   

1.800,00 KG 36,60 65.880,00 

24 227 CEBOLA in natura. Médio, com características íntegras e de 1ª qualidade, 
fresco, limpo, isento de sujidades. Não deve apresentar quaisquer lesões.   

250,00 KG 9,57 2.392,50 

25 17877 CHA EM SAQUINHOS, CAMOMILA para uso alimentício caixa com 10 
saquinhos de 10g. 

300,00 CX 6,02 1.806,00 

26 17878 CHA ERVA CIDREIRA SAQUINHOS COM 10G. 300,00 CX 5,96 1.788,00 
27 17879 CHA EM SAQUINHOS SABOR ERVA DOCE PARA USO ALIMENTICIO 

10G. 
300,00 CX 6,00 1.800,00 

28 13560 CHA MATE.     1.000,00 CX 9,49 9.490,00 
29 17880 CHOCOLATE EM PÓ  SOLUVEL INSTANTANEO RICO EM 

VITAMINAS, INGREDIENTES: CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, 
AMIDO, BIOTINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, LECITINA DE SOJA 
OBTIDO DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS EMBALAGEM CPM 
PESO DE 500G. IDEAL PARA USO CULINÁRIO.   

200,00 PCT 19,25 3.850,00 

30 17322 Cacau em pó solúvel sem adição de açúcar, embalagem de 200 gramas.   100,00 UN 28,33 2.833,00 
31 17881 CHOCOLATE EM PO SOLUVEL 50% DE CACAU. EMBALAGEM DE 150,00 UN 19,10 2.865,00 
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200G. NÃO CINTENDO GLÚTEN.   
32 13377 COCO RALADO 100 GR .   400,00 PCT 6,65 2.660,00 
33 15877 COLORAU EM PO PACOTE 500G  FINO HOMOGÊNEO OBTIDO DE 

FRUTOS MADUROS DE URUCUM LIMPOS COR VERMELHO 
INTENSA COM CHEIRO E SABOR PROPIOS PARA CONSUMO 
HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.    

100,00 UN 8,47 847,00 

34 9545 COOKIES   PCT COM 180GR nos sabores coco, limão, maracujá, baunilha, 
ingredientes: farinha de arroz, amido de milho, açúcar, gordura vegetal, polpa 
do referido sabor natural manteiga de cacau, clara, gema, fermento químico, 
bicarbonato de amônio, e sódio, sal, emulsificante lecitina de soja, espessante 
goma xantana e aromatizante. NÃO CONTEM GLÚTEM    

50,00 PCT 10,33 516,50 

35 9601 Coxa de frango Cortes  de  coxa  e  sobrecoxa  de  frango,  congelado  (à 
temperatura  que  garanta  que  o  produto  atinja  -18°C),  manipulados  em  
condições higiênicas  provenientes  de  animais  sadios,  abatidos  sob  
inspeção  veterinária  e  com registro  no  SIF  e  DIPOA,  conforme  a  
portaria  n°  368   de  04  de  setembro  de  1997  do Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa 
ou com excesso de exsudato e partes flácidas, Cor: própria, sem manchas 
esverdeadas com  indícios de  fermentação pútrida; Cheiro e Sabor: próprios 
da espécie, com ausência de parasitas e sujidades. EMBALAGEM:   O 
produto deverá estar congelado e embalado com saco plástico atóxico, com 
etiquetas de identificação e data de validade , transparente e  resistente  ao  
transporte  e  armazenamento. A embalagem deverá permanecer íntegra por 
todo o período de validade do produto.   Os  pacotes  deverão conter peso de 1 
kg (um quilo).   

2.500,00 KG 10,30 25.750,00 

36 14803 Cravo da índia, tipo condimento, apresentação natural. Aplicação culinária em 
geral. Pacote com 8g.   

30,00 UNID 3,73 111,90 

37 14804 Creme de leite - Embalagem 200g. Creme de leite UHT, sabor suave, 
consistência firme, embalagem cartonada, não amassada, contendo 200g de 
peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a contar da data de entrega: 6 
meses.   

450,00 UNID 3,91 1.759,50 

38 14807 Doce de leite cremoso composto de Leite pasteurizado padronizado e/ou leite 
em pó reconstituído, açúcar, enzima beta-galactosidase e conservador: sorbato 
de potássio. Não contém glúten. Embalagem de 400g.   

200,00 UNID 9,00 1.800,00 

39 14808 Ervilha em conserva, drenada. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiar aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis. Lata de folha de flandres, com verniz sanitário, 
apresentação em lata de 200g.   

300,00 UNID 4,13 1.239,00 

40 9582 EXTRATO DE TOMATE LATA 1 KG Extrato de Tomate, açúcar e sal. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.   

800,00 LTA 11,83 9.464,00 

41 9559 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA PCT 1 KG Produto obtido a partir 
da moagem da mandioca. Embalagem primária: plástica atóxica contendo no 
mínimo 500g do produto. Rótulo que atenda a legislação vigente, contendo 
identificação do produto, tabela nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade, n.º lote. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a 
partir da data da entrega.   

100,00 PCT 6,82 682,00 

42 234 FARINHA DE MILHO 1 KG.    300,00 PCT 12,08 3.624,00 
43 235 FARINHA DE TRIGO 5 KG TIPO 1.    80,00 PCT 23,58 1.886,40 
44 9609 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE PACOTE 500 GR Trigo para Quibe 

Farinha de trigo integral, amido de milho, proteína texturizada de soja, óleo 
vegetal refinado, sal, carne bovina desidratada, salsa desidratada em flocos, 
cebola e alho desidratados em pó, e glutamato monossódico (INS 621). 
Contém Glúten. 

250,00 UNID 8,83 2.207,50 

45 236 FEIJÃO BRANCO PCT COM 1 KG tipo 1. Novo, grupo anão. Grãos inteiros 
com aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos. Informações do 
fabricante e data de vencimento estampada na embalagem. Acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente original de fábrica. Embalagem 
pesando 1kg. Deverá apresentar validade mínima de 1 ano a partir da data de 
entrega.   

600,00 KG 9,92 5.952,00 

46 13096 Feijão do tipo preto, novo, tipo1, constituído de grão da mesma coloração, 
admitindo-se no Máximo 5% de mistura de outras classes e até 10% de mistura 
de variedade da classe cores, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados; embalagem primaria saco 
de polietileno atóxico e resistente, com peso de 1kg cada. Validade mínima de 

400,00 KG 8,75 3.500,00 
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06 meses a contar da data da entrega do produto.   
47 9611 FERMENTO EM PÓ QUIMICO LATA 250 GR.    120,00 LTA 6,95 834,00 
48 9557 FILEZINHO DE FRANGO Filezinho de Peito Sassami, congelado, embalado 

em saco plástico atóxico transparente, limpo, não violado, resistente que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo, contento 
aproximadamente 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, data de validade e quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias, a partir da data de 
entrega na unidade requisitante.   

3.000,00 UNID 22,63 67.890,00 

49 17882 FUBA DE MILHO COR AMARELA EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG. N 
CONTEM GLUTEM. 

400,00 PCT 9,43 3.772,00 

50 17883 GRANOLA SEM AÇÚCAR  COMPOSIÇÃO; AVEIA EM FLOCOS 
EXTRATO DE MALTE, GÉRMEM DE TRIGO, LINHAÇA SEMENTE, 
FLOCOS DE MILHO, MAÇÃ DESIDRATADA, CASTANHA DE CAJU, 
UVA PASSA, CASTANHA DO PARÁ E GERGELIM.   

300,00 UN 16,53 4.959,00 

51 9567 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS SABOR MORANGO PCT 1 LT 
Iogurte com Polpa de Fruta sabor Morango – Ingredientes: Soro de leite 
pasteurizado, leite pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparado de morango 
(água, açúcar líquido invertido, polpa de morango, estabilizante: amido 
modificado, aroma idêntico ao natural de morango, corante artificial 
Bordeaux, corante artificial vermelho ponceau, corante artificial azul brilhante, 
acidulante: ácido cítrico e conservador: sorbato de potássio), amido 
modificado, espessante: gelatina e fermento lácteo. COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GÚTEN. A entrega deverá ser em 
carro refrigerado que mantenha a temperatura em 8°C. Embalagem em pacote 
de 1 litro.   

2.000,00 UNID 8,15 16.300,00 

52 9598 LEITE CONDENSADO 395 GR caixa de 395g, embalagem tetrapak, 
ingredientes:  leite pasteurizado padronizado e/ ou leite em pó, açúcar e 
lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  Validade mínima 6 meses apos a entrega.   

300,00 LTA 7,73 2.319,00 

53 274 LEITE EM PÓ PCT 400G integral, vitaminas (c, a e d), pirosfato férrico e 
emulsificante de soja. Não contem glúten.   

100,00 LTA 12,73 1.273,00 

54 17884 LEITE LONGA VIDA, SEM LACTOSE  LEITE UHT LIVRE DE 
LACTOSE. EMBALAGEM LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO, 
RECIPIENTE TIPO TETRA PACK, IMPERMEAVEL A GERMES E AO 
AR, COM IDENTIFICAÇ~QAAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 120 DIAS .   

200,00 UN 5,83 1.166,00 

55 14824 Lentilha seca  Lentilha seca tipo 1, isento de matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, produção de última safra. Pacote de 
polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g.   

500,00 UNID 10,10 5.050,00 

56 12647 MACARRÃO CABELO DE ANJO Pacote 1 kg macarrão cabelo anjo sêmola 
de trigo, ovos e corante beta - caroteno diluído em amido de milho. Contém 
glúten.   

200,00 PCT 6,08 1.216,00 

57 17885 MACARRÃO INTEGRAL  TIPO PARAFUSO DE PRIMEIRA LINHA 
EMBALAGEM DE 500G, PRODUTO OBTIDO DE FARINHA DE TRIGO 
100% INTEGRAL E ÁGUA. AS MASSAS DEVEM SER FABRICADAS 
APARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E DE PARASITOS. TEOR MINIMO DE FIBRAS DE 
5,5 G DE FIBRA ALIMENTAR POR 100G DE PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES.   

250,00 UN 7,23 1.807,50 

58 9564 MACARRÃO TALHARIM SEMOLA DE TRIGO COM 1 KG Macarrão 
talharim Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo 
tipo 2 enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula de mandioca ou creme de 
milho, corantes naturais urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN.   

300,00 UNID 10,43 3.129,00 

59 12648 MACARRÃO ESPAGUETE PCT 1KG pacote 1 kg macarrão espaguete 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula de mandioca ou creme de milho, 
corantes naturais urucum e cúrcuma. Contém glúten   

700,00 PCT 9,03 6.321,00 

60 17886 MANTEIGA COM SAL  INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PASTEURIZADO, FERMENTOS LÁTICOS E CLORETO DE SÓDIO, 
ALERGENICOS, COTÉM LEITE E LACTOSE, NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. DEVE SER MANTIDO SOB 
REFRIGERAÇÃO DE ATE 10 GRAUS PARA MANTER A QUALIDADE 
DO MESMO.   

150,00 UN 9,22 1.383,00 

61 9531 MARGARINA PT 500 GR ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, LEITE EM PÓ DESNATADO 
RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE EM PÓ ESNATADO 

150,00 PTE 8,97 1.345,50 
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RECONSTITUÍDO, SAL, 15.000 U.I DE VITAMINA A POR KG, 
ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS 
(INS 471) E LECITINA DE SOJA (INS 322), CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO (INS 202) E BENZOATO DE SÓDIO (INS 211), 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO (INS 330), ANTIOXIDANTE : BHT (INS 
321), TBHQ (INS 319) E EDTA (INS 385), AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE MANTEIGA, CORANTE BETACAROTENO SINTÉTICO 
IDÊNTICO AO NATURAL (INS 160AI) E CORANTES NATURAIS: DE 
URUCUM (INS 160B) E CÚRCUMA (INS 100). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
80% lipídios.   

62 14835 Milho para pipoca  Milho para pipoca tipo 1 – embalagem de 500g – grãos 
provenientes da espécie Zea mays l., subespécie mays, com capacidade de 
estourar, transformando-se em pipoca, quando submetido à temperatura de 
aproximadamente 180 graus Celsius. O produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes.   

700,00 UNID 6,03 4.221,00 

63 14836 Milho verde em conserva milho, água, e sal, sem conservantes. Embalagem 
longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada hermeticamente, com peso 
líquido de 280g. Prazo de validade mínimo 02 anos a contar a partir da data de 
entrega.   

300,00 UNID 3,66 1.098,00 

64 250 OLEO DE SOJA refinado, obtido de espécie vegetal, isento de ranço e 
substâncias estranhas, acondicionado em embalagem original de fábrica com 
900 ml cada. A embalagem deverá estar integra sem danificação de qualquer 
espécie e conter especificação dos ingredientes, do fabricante e data de 
vencimento. O produto deverá apresentar validade de 1 ano a partir da data de 
entrega.   

1.800,00 LTA 9,05 16.290,00 

65 9577 OREGANO.    40,00 KG 6,97 278,80 
66 9589 OVOS branco, de galinha, grande, isentos de sujeira, fungos e substancias 

toxicas, acondicionada em embalagem apropriada, embalagens que contenham 
especificados o local de origem do produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento (validade).   

300,00 DZ 8,53 2.559,00 

67 12813 PAO DE QUEIJO PCT 1KG COM FECULA DE MANDIOCA, ÓLEO 
VEGETAL REFINADO, LEITE EM PÓ, POLVILHO AZEDO SAL 
REFINADO, QUEIJO PARMESAO EM PÓ, OVO INTEGRAL 
DESIDRATADO, AMIDO MODIFICADO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

400,00 PCT 17,07 6.828,00 

68 14844 Polvilho doce, fabricado a partir de matérias-primas sãs em  pacote. Produto 
livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote 
de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g.   

100,00 UNID 8,22 822,00 

69 14843 Polvilho azedo, fabricado a partir de matérias-primas sãs em pacote.  Produto 
livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote 
de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g.   

100,00 UNID 8,96 896,00 

70 17887 PROTEINA DE SOJA  EMBALAGEM DE 500GRAMAS . NÃO 
CONTENDO GLÚTEN. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ROTULADA 
CONFORME LEGISLÇÃO VIGENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS , CONTEÚDO, DATA DE EMBALAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.   

100,00 PCT 12,27 1.227,00 

71 14849 Requeijão copo 200 gramas requeijão - leite fluido desnatado, creme de leite, 
sal, acidulante (ácido lático), estabilizantes (polifosfato) e  conservante (ácido 
sórbico). Não contém glúten. A entrega deste produto devera ser em carro 
refrigerado que mantenha a temperatura de 8ºc . Composição: carboidratos 0,7 
g; proteínas 3,2 g; gorduras totais 6,3 g; gorduras saturadas 3,6 g; gorduras 
trans 0 g; fibra alimentar 0 g;  sódio 171 mg; cálcio 67 mg. A embalagem 
devera obedecer as legislações vigentes e ser em copos de 200 g.   

500,00 UNID 8,48 4.240,00 

72 9613 SAGU SEM SABOR embalagem de polietileno atóxico, termosselada, isenta 
de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, 
prazo de validade, lote, número do registro no órgão competente. Embalagem 
de 500 g.   

100,00 UNID 9,07 907,00 

73 13616 SAL REFINADO IODADO PACOTE DE 1KG.    400,00 UN 2,08 832,00 
74 12645 Salsicha pacote com 5 kg Salsicha tipo Hot Dog resfriada em pacote embalado 

a vácuo de   Ingredientes: Carne suína, carne mecanicamente separada de ave, 
papada, miúdos suíno, pele suína, água, proteína vegetal, sal, amido (máx. 
2%), açúcar, aromatizantes: aromas naturais, estabilizante: tripolifosfato de 
sódio, conservadores: nitratos e nitritos de sódio, condimento natural, 
Antioxidante: eritorbato de sódio, Corante: corante natural. ano contém glúten.   

150,00 PCT 50,93 7.639,50 

75 14854 Vinagre, fermentado acético de álcool, água, suco concentrado de limão, 
aroma natural de limão, conservante ins 224 e emulsão neutra, acidez 4%. Não 
contém glúten. Embalagem de 900 ml.   

300,00 UNID 1,96 588,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ 494.871,20 
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1.1. LISTA DE PRODUTOS PARA AMOSTRAS 
1.1.1. A proponente vencedora dos lotes a seguir: 04 - 11 - 12 - 17 - 29 - 30 - 31 - 34 - 38 - 40 - 43 - 50 - 51 - 56 - 57 
- 58 - 59 - 60 - 61 - 67 - 70 e 71, deverá providenciar a apresentação de amostras dos produtos desses lotes no prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de encerramento da sessão de lances eletrônicos do Pregão, para 
análise e aprovação pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, cujas amostras deverão ser entregues 
acompanhadas de relação discriminativa dos produtos e seus respectivos lotes, as quais deverão ser entregues 
mediante protocolo na Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Abel Alves da Silva, em frente ao 
Colégio Estadual Alberto da Silva Paraná. 
1.1.2. Para o lote 17 - café - o produto deverá estar certificado no programa PQC (Programa de Qualidade do Café), 
as marcas certificadas se encontram no site https://www.abic.com.br/certificacao/qualidade/. Os itens que não 
atenderem exatamente conforme descritos neste termo de referência, ou se a proponente não atender ao prazo 
estipulado para a entrega das amostras, esta será desclassificada, e assim convocada a próxima classificada. 
 
1.2. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER 
CONTRATADA 
1.2.1. A empresa fornecedora obrigar-se-á: 
1.2.1.1. Referente aos lotes 05 - 24 e 66, são gêneros perecíveis, não industrializados, ou minimamente processador, 
considerados alimentos in natura, classificados como “hortifrúti” em geral, com curto tempo de validade, mesmo 
que armazenados sob as condições de local e temperatura necessários, ficam as proponentes vencedoras desses itens, 
cientificadas, que as entregas desses produtos deverá ocorrer quinzenalmente, de acordo com as datas a serem 
definidas pela Secretaria Municipal de Educação, para que não haja comprometimento no fornecimento e na 
qualidade da alimentação escolar ofertada aos alunos da rede municipal de educação. 
1.2.1.2. O transporte de alimentos congelados dos lotes 06 - 35 e 67, deve ser efetuado em veículo capaz de 
manter a temperatura do produto a (-18°C ou inferior). O aumento na temperatura só pode ser tolerado por curtos 
períodos, porém, ela nunca deve ser superior a -15°C. Assim como observar os alimentos resfriados dos lotes 21 -
22 - 23 - 51 - 60 - 71 e 74, para que não sofram nenhum dano no transporte, e prejudique a qualidade dos alimentos 
em questão. 
 
1.3. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos produtos que vierem a ser requisitados, deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Educação, ou 
conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação, e deverão ser organizadas de maneira que seja fornecido 
um controle de entrega em cada local, se for o caso, onde deve constar a descrição de cada item a ser entregue, com 
data e assinatura do responsável pelo recebimento. 
 
1.4. Considerar-se-á desclassificada do lote a proposta que não constar marca do produto ofertado, ou cujo 
produto ofertado não atenda as especificações mínimas exigidas neste Termo, no edital de licitação e seus anexos. 
 
1.5. A estimativa de quantidade relativa ao fornecimento objeto da contratação, servirá tão somente de subsídio à 
proponente na formulação da proposta, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o proponente 
vencedor, resguardado ao Município o direito de a seu critério utilizar ou não a totalidade do quantitativo previsto. 
1.5.1. O preço máximo total previsto para a aquisição é de R$ 494.871,20 (quatrocentos e noventa e quatro mil 
oitocentos e setenta e um reais e vinte centavos). 
1.5.2 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da rubrica orçamentária 
constante no orçamento atual e próximo, em especial e sem limitar: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2023 650 06.001.12.361.0006.2011 0 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 
 
1.6. DOS PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO, DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO 
1.6.1. A solicitação feita pelo Gestor será formalizada através de “Requisição de Compras”, e será levada a efeito 
por meio de e-mail, e conterá os dados do pedido, tais como: produtos, quantidades, preços, e o prazo em que o item 
deverá ser entregue no máximo em 10 (dez) dias corridos, considerando que a validade dos produtos será de no 
mínimo de 6 (seis) meses contados a partir da data da entrega. 
a) A contratada deverá agendar a entrega do produto requisitado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, 
no telefone 42-3274-1315. 
b) O produto objeto deste instrumento na data da entrega deverá obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na 
proposta de preços. 
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c) O recebimento do produto dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade solicitada e 
consequente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de recebimento 
(provisório ou definitivo), visando o controle do fornecimento. 
d) Fica contratada obrigada a realizar as substituições de todo e qualquer produto que apresente anomalia, vício ou 
defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas. 
1.6.2. O fornecimento deverá observar as especificações da proposta apresentada, deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e 
previstas em lei especial, quando for o caso. 
1.6.3. No curso da execução contratual, caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de 
fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa contratada, 
cabendo ao Município comunicar a empresa contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas nos 
fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
1.6.4. A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa. 
 
2.  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
2.1. O faturamento deve ser feito mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, na realização da entrega e o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta), dias após a conferência e aceite do bem pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
2.1.1. O pagamento será realizado em conta bancária de titularidade da proponente fornecedora contratada. 
a) Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. Fica 
obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder público.  
b) A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de certidão negativa do INSS, através de CND; e da 
quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
2.2. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela empresa 
vencedora e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 
2.3. O Município não fará nenhum pagamento à empresa fornecedora contratada, antes de paga ou relevada a multa 
que porventura lhe tenha sido aplicada, sendo que, caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no Município em favor da empresa vencedora. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
2.4. O preço ofertado e contratado será fixo e irreajustável. 
 
3.  DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE  
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Proponente: 
3.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e 
perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
3.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, 
no todo ou em parte, o fornecimento objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do Município; 
3.3. Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento do bem contratado, inclusive as de pagamento 
com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; impostos, encargos sociais, bem assim quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
3.3.1. A inadimplência da proponente vencedora contratada, com referência aos tributos, não transfere ao município 
a responsabilidade por seu pagamento; 
3.4. Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do 
Contrato; 
3.5. Propor preço unitário do bem objeto, considerando os valores das despesas decorrentes da entrega respectiva e 
da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por qualquer defeito ou 
se estiver fora de especificação contratada; 
 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações do Município:  
4.1. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela proponente 
vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a proponente possa desempenhar o fornecimento, 
dentro das normas do Contrato; 
4.2. Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o 
mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
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4.3. Comunicar a proponente as irregularidades observadas na consecução do objeto contratual; 
4.4. Permitir o acesso dos funcionários da proponente vencedora às dependências do estabelecimento municipal, 
para a entrega respectiva; 
4.5. Solicitar o bem, conforme a necessidade e programação, por intermédio do Gestor do Contrato; bem assim, 
devolvê-lo se estiver com defeito ou fora de especificação; 
4.6. Efetuar o pagamento do fornecimento realizado. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023. 
 
 
 

José Carlos dos Santos Luciana Soares Vargas 
Secretário Municipal de Educação Nutricionista CRN 8-5607 
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ANEXO II 
 
 
 

Dados da empresa proponente 
 
 
 
Ao Pregoeiro Municipal de Ventania. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ________________________________  com sede na Rua _________ _______________________, 
cidade de _______________, CPNJ n.º ____________________, neste ato por seu responsável Sr.(a) 
________________________________,  DECLARA que: 
• Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados. 
• Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste Pregão Eletrônico e seus anexos, 

bem como, sob as penas cabíveis, declara que, 
• Não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
• Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativamente ao trabalho do menor. 
• Cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referência 
 
______________, em _____ de __________ de 2023. 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável da proponente) 
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ANEXO III 
MODELO  

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Pela presente, apresentamos nossa Proposta Comercial para o fornecimento dos itens abaixo descritos, conforme 
termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 1/2023, e seus anexos. 

LOTE QTD UNID DESCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 xx UNID xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx.xxx,xx xxx.xxx,xx 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ xxx.xxx,xx 
 
a) Nos comprometemos a realizar a entrega obrigatoriamente do(s) mesmo(s) produto(s) apresentado(s) e 
ofertado(s) nesta proposta de preços. 
b) Concordamos que o recebimento do(s) produto(s) dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e 
quantidade solicitada e consequente aceitação pelo gestor do contrato, que deverá ser anotada em “relatório ou 
termo de recebimento (provisório ou definitivo) a ser emitido em até 5 (cinco) dias após a entrega, visando o 
controle do fornecimento. 
c) Estamos cientes de que somos obrigados a fornecer às nossas expensas, as alterações, substituições e reparos de 
todo e qualquer produto que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características durante o prazo de verificação dos mesmos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: xx (mínimo 60 dias corridos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o contido no edital de licitação e seus anexos. 
 
 
DIA de MÊS de 2023. 
 
 

(assinatura) 
Nome 

RG E CPF 
Cargo 

 
 
OBS.: Se ao final da sessão de lances, a licitante for declarada vencedora, deverá redigir esta Proposta Comercial 
em papel timbrado da mesma, conforme este modelo, com a descrição do(s) produto(s) ofertado e o valor declarado 
vencedor, e enviar a mesma via e-mail “licitacao@ventania.pr.gov.br”. 
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ANEXO IV 
  
  

Dados da empresa proponente 
  
  
  
Ao Pregoeiro Municipal de Ventania. 
  
  
  

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023, instaurado por esta Prefeitura, que não possuo parentesco até o 3º 

grau civil (afim ou consanguíneos) com servidor público municipal que direta ou indiretamente participou deste 

processo licitatório. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro 

substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa 

ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 

  
  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
  
  
______________, em _____ de __________ de 2023. 
  
  
  
(nome e assinatura do responsável da proponente) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO N° xxx/2023 
 
REF.: PREGÃO ELETRONICO N° 1/2023 
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE VENTANIA, E DE OUTRO A EMPRESA 
________. 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – centro, inscrito no CNPJ sob nº 
95.685.798/0001-69, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE: neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, José Luiz Bittencourt, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.318.879/SSP-PR e do CPF/MF sob nº 
232.294.389-49 e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade 
xxxxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na cidade xxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxx, portador da 
Cédula de Identidade RG n° xxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob n° xxxxxxx, acordam e ajustam o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, assim como pelas condições do edital de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 1/2023, Decreto 
Federal nº 5.450/2005, com o Decreto Municipal nº 67/2011, concomitantemente, pelos termos de sua Proposta 
datada de xx/xx/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto merenda escolar, conforme a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, por ocasião do procedimento licitatório acima mencionado, e discriminado abaixo: 

LOTE QTD UNID DESCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 XXX UNID XXXXXXXXXXXXXXX xxx.xxx,xx xxx.xxx,xx 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ xxx.xxx,xx 
O qual a CONTRATADA se declara em plenas condições de fornecer. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
2.1. O valor do presente contrato é de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado valor contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1. O faturamento deverá ser feito mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas e o pagamento será efetuado 
no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos bens/objetos requisitados e devidamente conferidos e 
verificados pela Secretaria Municipal de Educação. 
3.1.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária em conta corrente de titularidade da contratada. 
3.1.1.a) Obs.: Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. 
Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder público. 
3.1.2. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
3.2. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
3.3. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada, sendo que, caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
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fatura ou crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.4. O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de recursos financeiros, consignados na seguinte 
dotação orçamentária, mas sem se restringir a mesma: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2023 650 06.001.12.361.0006.2011 0 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1. Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar o 
fornecimento, dentro das normas do Contrato;  
c) acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o 
mesmo não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a CONTRATADA as irregularidades 
observadas na consecução do objeto contratual; 
d) permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências do estabelecimento municipal, para a 
entrega respectiva; 
e) solicitar o bem por intermédio do Gestor do Contrato; bem assim devolvê-lo se estiver com defeito ou fora de 
especificação, solicitando sua substituição; 
5.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e 
perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega, 
não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus ou custos adicionais; 
b) ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de pagamento com 
eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
c) a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos sociais, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento; 
d) ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na consecução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento por parte do CONTRATANTE;  
e) fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a solicitação do Gestor do Contrato; 
f) considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes do custo do bem, da entrega 
respectiva e da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
qualquer defeito ou se estiver fora de especificação contratada; 
g) sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990; 
h) manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, no 
todo ou em parte, o fornecimento objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 
6.1. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 
comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso no fornecimento do bem contratado, implica no pagamento 
pela CONTRATADA de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total deste contrato, por dia de atraso, e 
em consequência isenta o CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 
ao período em atraso; O não cumprimento deste contrato sujeitará a CONTRATADA a todas as penalidades 
previstas na Lei 8666/93, 10.520/02, bem como em todas as penalidades e sanções previstas neste Edital de licitação 
do Pregão Eletrônico nº 9/2022, nos termos e procedimentos ali especificados. 
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6.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA multa correspondente a 10 % (dez por cento) sobre o valor total deste contrato. 
6.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente as demais penalidades 
previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
6.4. Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou inscritos na 
dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada pelo § 3° do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com 
demais alterações; 
6.5. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresentar 
recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, 
desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação. 
6.6. O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrerem quaisquer das situações elencadas nos 
incisos do artigo 77 e 78, e na forma do artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
6.7. Este ajuste poderá ser rescindido também, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o 
direito do presente contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem assim, se o fornecimento 
do bem não atender às especificações contratadas, ou estiver em desacordo com as normas técnicas usualmente e 
legalmente adotadas. 
6.8. Por motivo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos financeiros poderá o CONTRATANTE 
suspender o contrato por prazo indeterminado, unilateralmente, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
7.1. A troca eventual de documentos e cartas entre as partes contratantes, será feita através de protocolo, exceto 
quando da emissão de Requisição de Compras. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 
8.1. As solicitações feitas pelo Gestor serão formalizadas através de “Nota Empenho e autorização de 
fornecimento”, e será levada a efeito por meio de e-mail, e conterá os dados do pedido, tais como: produtos, 
quantidades, preços, e o prazo em que o item deverá ser entregue no máximo 10 (dez) dias na Secretaria Municipal 
de Educação, ou conforme solicitação do responsável, considerando que a validade será de no mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir da data da entrega, no local indicado pelo GESTOR. 
a) A contratada deverá agendar a entrega dos bens requisitados com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, no 
telefone 42-3274-1315. 
b) Os itens objetos deste instrumento quando da entrega dos mesmos, deverá obrigatoriamente ser da mesma marca, 
modelo e com as mesmas características apresentadas na proposta de preços, sob recusa de seu recebimento. 
c) O recebimento dos itens dar-se-á pela verificação das condições dos mesmos, da qualidade, especificações, e 
quantidade requisitadas, que em caso de recusa de recebimento o recebedor anotará em “relatório ou verso da Nota 
Fiscal quaisquer irregularidades encontradas no ato do recebimento; e visando o controle do fornecimento, reserva-
se a Secretaria Municipal de Educação o prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de recebimento o prazo 
para verificação e conferência dos bens recebidos, para autorização de pagamento. 
d) Fica contratada obrigada a realizar as substituições de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou 
defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas. 
8.1.1. Para a solicitação de entrega, o Município obedecerá à informação da existência de recursos orçamentários e 
financeiros, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 
8.2. O recebimento do bem dar-se-á pela verificação da especificação contratada e consequente aceitação pelo gestor 
do contrato. 
8.3. O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
8.4. Na entrega do objeto contratual, caberá ao CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito 
de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA, 
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cabendo ao CONTRATANTE comunicar a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas no 
fornecimento, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
8.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 
8.6. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, visando a garantia dos bens adquiridos por força do 
mesmo, podendo ser prorrogado, havendo acordo entre as partes conforme artigo 57 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
9.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando, igualmente, a presente relação 
os demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública pertinentes. 
9.2. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da Legislação 
constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o 
inc. XII do art. 55 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tibagi/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, por si e seus sucessores, em 
3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos  ___ de _________ de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA   (EMPRESA) 
CONTRATANTE   CONTRATADA 

(nome)   (nome) 
Prefeito Municipal   (Sócio Administrador) 

 
 

(nome) (nome) 
Secretário Municipal de Educação Nutricionista 

Gestor do Contrato Fiscal do Contrato 
 
Testemunhas: 

(nome)   (nome) 
(CPF)   (CPF) 

 
 
 
 


